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V  –  NORMAS  PARA  INSPEÇÃO  DE  SAÚDE  DOS  CANDIDATOS  A 
MATRICULAR NO CMDP II 

 

 
 

Art. 1º Regular as condições gerais relativas à Revisão Médica, requisito 
prévio, destinado à matrícula no Colégio Militar Dom Pedro II, e cobrar a apresentação 
do Atestado de Aptidão Física e Mental por motivo de saúde no âmbito do 
Estabelecimento de Ensino. 

 

Art. 2º Para efetuar a matrícula no Colégio Militar Dom Pedro II, é requisito 
indispensável que o candidato seja considerado Apto na Revisão Médica, destinada 
especificamente a essa finalidade, conforme a legislação de referência. 

 

Art. 3º Por ocasião da Revisão Médica prevista durante o Processo Seletivo 
para a matrícula no Colégio Militar Dom Pedro II, cada candidato deve apresentar, 
obrigatoriamente, o apto do ATESTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL para exercer 
as atividades curriculares específicas do CMDP II, a saber: 

 

I-Práticas Desportivas - atividades físicas regulares; 
 

II - Formatura Militar - Evento no qual o aluno permanece na posição de pé 
num período de tempo considerável. Também é realizado o desfile cívico 
militar com a finalidade de se verificar na prática o desempenho obtido nas 
aulas teóricas e práticas de ordem unida, bem como possuir caráter 
representativo; 

 

III- Instrução Geral - conteúdo prático de noções de ordem unida, disciplina e 
hierarquia, regulamento disciplinar da Instituição de Ensino, como também 
instruções inerentes a profissão de bombeiro militar. 


